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RESOLUÇÃO CEPE/UFRPE Nº 650, DE 22 DE AGOSTO DE 2023. 

 
Aprova Projeto de Ensino intitulado: Aplicação da 
Física Elétrica na monitorização de ambientes 
aquáticos, da Unidade Acadêmica de Serra Talhada 
desta Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Parágrafo 6º do Artigo 15 do 
Estatuto desta Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 058/2023 da Câmara de Ensino de 
Graduação deste Conselho, em sua VII Reunião Ordinária, realizada no dia 16 de agosto de 2023, 
exarada no Processo UFRPE Nº 23082.018572/2023-82, 

 

RESOLVE:  

 
Art. 1º  Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de Ensino intitulado: Aplicação da Física 

Elétrica na monitorização de ambientes aquáticos, da Unidade Acadêmica de Serra Talhada (UAST) 
desta Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), no período de julho a setembro de 2023, 
tendo como coordenador o professor Luiz Carlos da Silva Junior e Mário Henrique Bento Gonçalves e 
Oliveira como coordenador adjunto, cujo o objetivo geral é possibilitar aos alunos de Engenharia de 
Pesca um complemento a sua formação, possibilitando o contato com sensores e sistemas embarcado, 
conforme consta do Processo acima mencionado. 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 22 de agosto de 2023 
 

SALA DOS CONSELHOS SUPERIORES DA UFRPE. 
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